
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030024529/2018 

Data:             15/12/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 55764 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 4.232.220,40 

RECORRENTE: INSTITUTO SÓCRATES GUANAES ISG 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 2395) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

55764 (fls. 02/27), lavrado em 06/11/2018 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se 

deu em 09/11/2018 (fls. 02).  

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, devido na condição de responsável tributário, relativo às competências 

de março/2014 e maio/2014 a dezembro/2016, referente a serviços enquadrados nos 

subitens 04.03, 07.02, 07.09, 07.10, 11.02 e 17.05 da lista de serviços constante do Anexo III 

da Lei no 2.597/08. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de 

que a autuação seria nula porque não teriam sido individualizados todos os débitos de 

modo que fosse possibilitada a sua defesa. Acrescentou ainda que foram incluídas no 

levantamento todas as contratações de serviços realizadas pelo instituto em todo o estado, 

não se restringindo às contratações efetuadas para o Hospital Estadual Azevedo Lima - 

HEAL que seriam devidas para o Município de Niterói, que também é o gestor do 

Hospital de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad – HDT, no Estado de Goiás, desde 

junho/2012, e que  foi o responsável pela gestão do Hospital Estadual Roberto Chabo – 

HERC, localizado em Araruama, no período de junho de 2013 a janeiro de 2017 (fls. 30). 

Destacou que no contrato de gestão de hospitais por associações civis ocorre a 

transferência de gerenciamento tanto da parte administrativa quanto da prestação de 
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serviços de assistência à saúde para a população, sendo que o Poder Público se obriga a 

realizar os repasses para o custeio e a organização social arca com insumos, médicos, 

funcionários, fornecedores etc., não sendo devida nenhuma remuneração ou taxa de 

administração à gestora (fls. 31). 

Registrou que, em virtude do fato do Estado do Rio de Janeiro ter repassado apenas 40% 

(quarenta porcento) da verba mensal prevista contratualmente e da essencialidade do 

serviço prestado, o instituto autuado viu-se obrigado a sobrestar o pagamento de 

impostos e contribuições sociais até a regularização dos repasses, ou seja, viu-se obrigado 

a acumular, em nome próprio, dívidas tributárias que foram contraídas em prol do ente 

federativo (fls. 32). 

Reafirmou que não foram individualizados no lançamento os serviços prestados para os 

quais não houve a retenção do imposto e que teria sido incluída, por exemplo, a empresa 

Bioxxi, sediada no Rio de Janeiro, que prestaria serviços para o recorrente também em 

outros municípios, tendo sido utilizados incorretamente os dados declarados pela matriz 

e não os dados relativos ao Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL (fls. 34). 

Finalizou alegando que, em virtude da isenção prevista no art. 71, inciso V do CTM, os 

recibos de pagamentos de autônomos (RPAs) emitidos no período de 2014 a 2016 não 

poderiam integrar a base de cálculo do levantamento efetuado (fls. 35). 

Chamado a se manifestar nos autos, conforme previsto no art. 66 da Lei no 3.368/18, o 

Auditor Fiscal responsável pelo lançamento listou os documentos solicitados por meio 

das intimações emitidas durante o procedimento fiscal (fls. 2302/2306).  

Consignou também que o 1º Termo Aditivo do Contrato corrigiu alguns dados da 

contratada sendo que onde constou inicialmente o CNPJ da matriz (localizada em 

Salvador) e o endereço de um estabelecimento situado em Araruama passou a constar as 

informações referentes ao estabelecimento de Niterói (fls. 2306/2307).  
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Ressaltou que os débitos foram individualizados conforme planilha anexa ao auto de 

infração na qual constam os nomes dos prestadores, os números das notas fiscais por eles 

emitidas, a origem dos documentos (NFS-e ou RANFS), o imposto devido, o subitem da 

lista no qual o serviço foi enquadrado, a base de cálculo e a alíquota correspondente (fls. 

2308). 

Afastou a alegação de que houve equívoco com a inclusão de operações contratadas para 

unidades localizadas em outros municípios afirmando que o CNPJ que consta nos 

documentos fiscais anexados pelo próprio contribuinte nos autos é o do hospital 

localizado em Niterói (fls. 2308). 

Analisou todos os documentos anexados pela contribuinte afastando suas alegações e 

sugeriu o indeferimento da impugnação (fls. 2309/2382). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que os relatórios 

anexados ao auto de infração permitem a individualização dos débitos do ISS, afastando 

a alegação de impedimento ou cerceamento do direito de defesa do contribuinte (fls. 

2389/2390). 

Observou que ainda que a autuada seja uma instituição de assistência social sem fins 

lucrativos cabe a ela o recolhimento do ISSQN na condição de responsável tributária que 

lhe caiba reter na fonte, conforme art. 9º, § 1º do CTN e art. 70-A do CTM (fls. 2390). 

Afirmou também que, conforme manifestação do fiscal autuante, a maior parte dos 

documentos anexados pela contribuinte sequer tem relação com o lançamento discutido 

nos autos e que não foi comprovada a alegação de que teriam sido nele incluídas 

contratações de serviços realizadas em unidades não localizadas em Niterói (fls. 2391). 

Destacou também que, apesar de algumas notas terem sido emitidas para o CNPJ da 

matriz da entidade e com endereço de Araruama, equívoco provavelmente provocado 

pela incorreção dos dados do contrato inicial que foram corrigidos no 1º Termo Aditivo, 

constava nos documentos o destaque do ISS para o Município de Niterói ou no campo 
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discriminação constava a informação de que se referiam a serviços prestados nas 

dependências do Hospital Estadual Azevedo Lima – HEAL (fls. 2391). 

Com relação à empresa citada na impugnação pela autuada como prestadora de serviços 

em outros municípios, consignou que em todas as notas fiscais juntadas aos autos (fls. 

710/767 e 1416/1437) consta a informação de que o imposto seria devido ao Município de 

Niterói e que o contrato e termos aditivos, juntados às fls. 415/455 do processo de ação 

fiscal 0300022079/2017, confirmam essa informação (fls. 2392).  

Aduziu que, ao contrário do que afirmou a impugnante, “a fiscalização não se deteve à análise 

de declaração enviada à Receita Federal relativa ao CNPJ da matriz da autuada (entende-se que a 

defesa quis se referir ao CNPJ 03.969.808/0001-70). Ademais, foram juntados ao processo de ação 

fiscal balancetes de verificação referentes ao CNPJ 03.969.808/0006-84 (correspondente à unidade 

da requerente localizada em Niterói (fls. 1.119/1.135 do processo nº 030/0022079/2017)), além de 

notas fiscais e contratos relativos a serviços destinados ao HEAL” (fls. 2393). 

Finalizou destacando que o lançamento discutido goza de presunção de veracidade que 

pode ser ilidida por prova inequívoca em sentido contrário e que os Recibos de 

Pagamentos a Autônomos não integraram o auto de infração (fls. 2393/2394). 

A decisão de 1ª instância (fls. 2395), em 16/10/2019, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do indeferimento da impugnação mantendo-se o lançamento. 

Foi emitida correspondência em 24/10/2019 (fls. 2396) e consta expedição de certidão de 

inteiro teor dos autos do processo em 03/12/2019 (fls. 2397). 

O contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 2398/2417) no dia 26/12/2019. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, acrescentando, 

a título de exemplo que a empresa Bioxxi Serviço de Esterilização Ltda, sediada no Rio de 

Janeiro prestou serviços em outras unidades da recorrente e não somente para a situada 
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em Niterói (fls. 2401), sendo que o mesmo teria ocorrido com a empresa Staff Assessoria 

Clínica (fls. 2404). 

Alegou que foram incluídas no lançamento operações efetuadas por sociedades de 

profissionais que não possuiriam sede ou inscrição municipal em Niterói e que, portanto, 

seriam exceções à regra de responsabilidade tributária, conforme art. 73, § 9º do CTM, 

anexando planilha com a listagem das prestadoras em questão (fls.  2408/2415). 

Finalizou argumentando que teriam sido incluídas notas fiscais canceladas no lançamento 

impugnado (fls. 2415/2417). 

Em 02/05/2022, solicitei a realização de diligência a fim de que o recorrente apresentasse 

diversas notas fiscais, tendo sido discriminadas na exigência os documentos por 

prestador, competência e por número (fls. 3796/3797). 

O pedido de diligência foi deferido em 29/06/2022 (fls. 3798), sendo o contribuinte 

notificado em 08/08/2022 (fls. 3801). 

Em 12/09/2022, foi juntada petição solicitando a prorrogação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias para a apresentação dos documentos (fls. 3801/3803) e anexada parte dos 

documentos solicitados (fls. 3804/3815). 

Foi deferido o pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento da exigência, em 

18/09/2022 (fls. 3818). 

O deferimento da prorrogação do prazo, concedido até o dia 10/10/2022, foi comunicado 

ao contribuinte, por e-mail, no dia 19/09/2022 (fls. 3819).  

No dia 24/10/2022, o recorrente encaminhou e-mail informando que seguiam em anexo 

uma petição e documentos complementares (fls. 3824). Na mesma data, às 17:52h, em 

resposta ao contribuinte, o cartório informou que os documentos encaminhados na 

verdade se tratavam de petições e arquivos idênticos aos já apresentados e apreciados 

anteriormente nos autos do processo, sendo que o contribuinte respondeu logo em 
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seguida, às 18:06h, que estaria reencaminhando as notas fiscais solicitadas na diligência. 

No entanto, não foi anexado a este último e-mail nenhuma documentação. 

O processo foi encaminhado para a representação fazendária, que, considerando que a 

falta de anexação dos documentos ao e-mail poderia se tratar de equívoco, tentou contato 

telefônico com a sra. Virginia Cotrim Nery do escritório Brandão & Tourinho Dantas por 

três vezes, nos dias 24/11 (parte da manhã) e 12/12/22 (parte da manhã e da tarde), sendo 

que, mesmo após solicitar o retorno do contato, não obteve sucesso. 

É o relatório. 

Como a correspondência relativa ao indeferimento da impugnação (fls. 2396) foi 

encaminhada de forma conjunta com processo 030024531/2018, solicitamos à FCCN (fls. 

2553 do processo 030024531/2018) que fosse anexado aos autos o AR referente à 

correspondência emitida em 24/10/2019 (fls. 2396) a fim de se verificar a data de ciência 

da decisão de 1ª instância.  

Em reposta à solicitação, A FCCN informou que não houve o retorno do AR, tendo sido a 

correspondência encaminhada ao setor responsável pela postagem em 08/11/2019, com 

o código de rastreamento JU430134112BR, não sendo possível precisar a data de entrega 

tendo em vista o tempo decorrido e a indisponibilidade da informação no site dos Correios 

(fls. 2554 do processo 030024531/2018). 

Como não foi possível precisar a data da ciência da decisão de 1ª instância pela recorrente, 

presume-se tempestiva a petição protocolada em 26/12/2019 (fls. 2398). 

Preliminarmente, pela simples análise do auto de infração, verifica-se que não se 

sustentam as alegações da recorrente no sentido de que a falta de individualização das 

operações consideradas no lançamento inviabilizou o exercício de sua defesa tendo em 

vista que as planilhas anexadas ao documento (fls. 07/21) demonstram de  maneira 

inequívoca qual a base de cálculo utilizada na cobrança, com referências aos números das 
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notas fiscais referentes aos serviços tomados, empresas prestadoras, valores das operações 

bem como aos subitens da lista de serviços nas quais foram enquadrados. 

Com efeito, constata-se que a recorrente está exercendo de forma ampla seu direito de 

defesa nos autos deste processo, sendo-lhe assegurado o enfrentamento das questões por 

ela suscitadas. Portanto, revela-se incabível o argumento de que não foram observados os 

requisitos formais no lançamento efetuado já que a descrição pormenorizada dos fatos 

está presente de forma cristalina no relato do Auto que deve ser considerado em conjunto 

com a especificação da base de cálculo levada a cabo nas planilhas que compõem o 

documento. 

Também não se sustenta a alegação de que as sociedades profissionais não poderiam 

sofrer a retenção do imposto em virtude da responsabilidade tributária uma vez que, 

considerada a prestação de serviços regular pelos profissionais envolvidos e a falta de 

inscrição no município de Niterói, aplica-se a regra do art. 731, XVII do CTM, com a 

redação vigente à época dos fatos geradores abrangidos pelo lançamento.  

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do procedimento 

que resultou no lançamento do ISSQN incidente sobre os serviços tomados pela 

recorrente. O litígio se resume à alegação de que foram incluídas na cobrança serviços 

tomados por hospitais situados nos municípios de Araruama e Goiânia, que também 

foram administrados pela recorrente no período em questão, e que, portanto, não se 

incluiriam na competência tributária de Niterói. 

 
1 Art. 73. São responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza relativos aos serviços prestados por profissional autônomo ou Sociedade Civil 
uniprofissional não inscritos no Município, e por empresa, inscrito ou não, no cadastro fiscal do 
Município quando o ISS for de competência do Município, nos termos do art. 68 os seguintes 
tomadores (Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 01/01/10 a 
30/12/16): 
(...) 
XVII - todo tomador que contratar serviços prestados por autônomo ou empresa que não forem 
inscritos no Município como contribuintes do Imposto Sobre Serviços. (Redação dada pela Lei nº 
2.628, publicada em 31/12/08, vigente de 01/01/09 a 30/12/16) 
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Após a análise da documentação inicialmente anexada aos autos, solicitamos a realização 

de diligência, em 02/05/2022, a fim de que a recorrente anexasse documentos com o 

objetivo de esclarecer os locais em que ocorreram os fatos geradores. 

A resposta à solicitação se deu de forma incompleta e, apesar de terem sido solicitados de 

forma pormenorizada todos os documentos necessários para a verificação da existência 

de estabelecimentos prestadores no Município, o recorrente se quedou inerte com relação 

a alguns deles. 

No entanto, a partir da análise dos documentos, parte deles encaminhados em 

atendimento à diligência e a partir da protocolização do recurso voluntário, foi possível 

verificar que houve equívoco no lançamento de uma parcela dos valores incluídos na base 

de cálculo, tendo em vista que a prestação ocorreu nos municípios de Araruama e Goiânia, 

conforme tabela anexada às fls. 3829 a 3851. 

Desse modo, entende-se que deve ser promovida a baixa de parte dos débitos lançados 

conforme abaixo: 

Auto de Infração 55764   

Competência: 03/2014       

Base de cálculo inicial: R$1.423,19     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre 71620918/1 

Competência: 05/2014       

Base de cálculo inicial: 2.747,09     

Base de cálculo após correções: 0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre 71620918/2 

Competência: 06/2014       

Base de cálculo inicial: R$2.664,54     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre 71620918/3 

Competência: 06/2014       

Base de cálculo inicial: R$234.780,00     

Base de cálculo após correções: R$234.780,00     

Providência: Manter Numpre 71620918/4 

Competência: 07/2014       

Base de cálculo inicial: R$4.939,50     
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Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/5 

Competência: 07/2014       

Base de cálculo inicial: R$1.088.400,00     

Base de cálculo após correções: R$1.088.400,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/6 

Competência: 08/2014       

Base de cálculo inicial: R$3.311,68     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/7 

Competência: 08/2014       

Base de cálculo inicial: R$2.007.000,00     

Base de cálculo após correções: R$2.007.000,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/8 

Competência: 09/2014       

Base de cálculo inicial: R$4.328,11     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/9 

Competência: 09/2014       

Base de cálculo inicial: R$649.800,00     

Base de cálculo após correções: R$649.800,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/10 

Competência: 10/2014       

Base de cálculo inicial: R$618.332,41     

Base de cálculo após correções: R$618.332,41     

Providência: Manter Numpre  71620918/11 

Competência: 10/2014       

Base de cálculo inicial: R$1.328.400,00     

Base de cálculo após correções: R$1.328.400,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/12 

Competência: 11/2014       

Base de cálculo inicial: R$443.121,00     

Base de cálculo após correções: R$439.862,29     

Providência: Baixar 0,73539% do Numpre  71620918/13 

Competência: 11/2014       

Base de cálculo inicial: R$1.328.400,00     

Base de cálculo após correções: R$1.328.400,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/14 

Competência: 12/2014       

Base de cálculo inicial: R$71.533,82     

Base de cálculo após correções: 0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/15 

Competência: 12/2014       

Base de cálculo inicial: R$202.463,75     
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Base de cálculo após correções: R$ 202.463,75     

Providência: Manter Numpre 71620918/16 

Competência: 12/2014       

Base de cálculo inicial: R$1.354.328,67     

Base de cálculo após correções: R$ 1.354.328,67     

Providência: Manter Numpre  71620918/17 

Competência: 01/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.025.909,65     

Base de cálculo após correções: R$1.022.264,21     

Providência: Baixar 0,35533% do Numpre  71620918/18 

Competência: 01/2015       

Base de cálculo inicial: 233.610,87     

Base de cálculo após correções: 233.610,87     

Providência: Manter Numpre  71620918/19 

Competência: 01/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.903.555,82     

Base de cálculo após correções: R$1.569.555,82     

Providência: 
Baixar 17,54611% do Numpre  
71620918/20 

Competência: 02/2015       

Base de cálculo inicial: R$970.657,12     

Base de cálculo após correções: R$444.639,56     

Providência: 
Baixar 54,19190% do Numpre  
71620918/21 

Competência: 02/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/22 

Competência: 02/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.640.213,00     

Base de cálculo após correções: R$1.355.200,00     

Providência: 
Baixar 17,37658% do Numpre  
71620918/23 

Competência: 03/2015       

Base de cálculo inicial: R$833.270,15     

Base de cálculo após correções: R$445.595,11     

Providência: 
Baixar 46,52453% do Numpre  
71620918/24 

Competência: 03/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/25 

Competência: 03/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.702.930,22     

Base de cálculo após correções: R$1.420.821,62     
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Providência: 
Baixar 16,56607% do Numpre  
71620918/26 

Competência: 04/2015       

Base de cálculo inicial: R$620.552,90     

Base de cálculo após correções: R$545.740,55     

Providência: 
Baixar 12,05576% do Numpre  
71620918/27 

Competência: 04/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/28 

Competência: 04/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.842.143,70     

Base de cálculo após correções: R$1.561.562,50     

Providência: 
Baixar 15,23123% do Numpre  
71620918/29 

Competência: 05/2015       

Base de cálculo inicial: R$952.641,76     

Base de cálculo após correções: R$599.417,44     

Providência: 
Baixar 37,07840% do Numpre  
71620918/30 

Competência: 05/2015       

Base de cálculo inicial: R$243.610,87     

Base de cálculo após correções: 10.000,00     

Providência: 
Baixar 95,89509% do Numpre  
71620918/31 

Competência: 05/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.858.860,50     

Base de cálculo após correções: R$1.561.562,50     

Providência: 
Baixar 15,99356% do Numpre  
71620918/32 

Competência: 06/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.058.757,00     

Base de cálculo após correções: R$753.364,68     

Providência: 
Baixar 28,84442% do Numpre  
71620918/33 

Competência: 06/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.619,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/34 

Competência: 06/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.820.962,50     

Base de cálculo após correções: R$1.560.962,50     

Providência: 
Baixar 14,27816% do Numpre  
71620918/35 
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Competência: 07/2015       

Base de cálculo inicial: R$842.014,21     

Base de cálculo após correções: R$648.834,36     

Providência: 
Baixar 22,94259% do Numpre  
71620918/36 

Competência: 07/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.601,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/37 

Competência: 07/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.647.018,60     

Base de cálculo após correções: R$1.387.018,60     

Providência: 
Baixar 15,78610% do Numpre  
71620918/38 

Competência: 08/2015       

Base de cálculo inicial: R$942.796,15     

Base de cálculo após correções: R$649.997,70     

Providência: 
Baixar 31,05639% do Numpre  
71620918/39 

Competência: 08/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/40 

Competência: 08/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.712.547,88     

Base de cálculo após correções: R$1.620.990,88     

Providência: Baixar 5,34624% do Numpre  71620918/41 

Competência: 09/2015       

Base de cálculo inicial: R$845.190,82     

Base de cálculo após correções: R$555.096,66     

Providência: 
Baixar 34,32292% do Numpre  
71620918/42 

Competência: 09/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/43 

Competência: 09/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.688.332,08     

Base de cálculo após correções: R$1.411.525,88     

Providência: 
Baixar 16,39525% do Numpre  
71620918/44 

Competência: 10/2015       

Base de cálculo inicial: R$697.582,61     

Base de cálculo após correções: R$468.426,07     
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Providência: 
Baixar 32,85009% do Numpre  
71620918/45 

Competência: 10/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/46 

Competência: 10/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.699.129,48     

Base de cálculo após correções: R$1.429.525,88     

Providência: 
Baixar 15,86716% do Numpre  
71620918/47 

Competência: 11/2015       

Base de cálculo inicial: R$758.420,01     

Base de cálculo após correções: R$474.625,85     

Providência: 
Baixar37,41913% do Numpre  
71620918/48 

Competência: 11/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/49 

Competência: 11/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.723.964,88     

Base de cálculo após correções: R$1.429.525,88     

Providência: 
Baixar 17,07918% do Numpre  
71620918/50 

Competência: 12/2015       

Base de cálculo inicial: R$116.298,03     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/51 

Competência: 12/2015       

Base de cálculo inicial: R$233.610,87     

Base de cálculo após correções: R$0,00     

Providência: Baixar 100% do Numpre  71620918/52 

Competência: 12/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.676.333,88     

Base de cálculo após correções: R$1.640.775,88     

Providência: Baixar 2,12118% do Numpre  71620918/53 

Competência: 01/2016       

Base de cálculo inicial: R$427.028,75     

Base de cálculo após correções: R$427.028,75     

Providência: Manter Numpre  71620918/54 

Competência: 01/2016       

Base de cálculo inicial: R$10.696,00     

Base de cálculo após correções: R$10.696,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/55 
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Competência: 01/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.428.312,88     

Base de cálculo após correções: R$1.393.525,88     

Providência: Baixar 2,43553% do Numpre  71620918/56 

Competência: 02/2016       

Base de cálculo inicial: R$403.377,59     

Base de cálculo após correções: R$403.377,59     

Providência: Manter Numpre  71620918/57 

Competência: 02/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.424.894,88     

Base de cálculo após correções: R$1.424.894,88     

Providência: Manter Numpre  71620918/58 

Competência: 03/2016       

Base de cálculo inicial: R$419.507,91     

Base de cálculo após correções: R$419.507,91     

Providência: Manter Numpre  71620918/59 

Competência: 03/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.429.612,88     

Base de cálculo após correções: R$1.393.525,88     

Providência: Baixar 2,52425% do Numpre  71620918/60 

Competência: 04/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.428.955,88     

Base de cálculo após correções: R$1.428.955,88     

Providência: Manter Numpre  71620918/61 

Competência: 05/2016       

Base de cálculo inicial: R$375.067,33     

Base de cálculo após correções: R$375.067,33     

Providência: Manter Numpre  71620918/62 

Competência: 05/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.460.697,88     

Base de cálculo após correções: R$1.393.525,88     

Providência: Baixar 4,59862% do Numpre  71620918/63 

Competência: 06/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.434.604,88     

Base de cálculo após correções: R$1.388.525,88     

Providência: Baixar 3,21196% do Numpre  71620918/64 

Competência: 07/2016       

Base de cálculo inicial: R$170.000,00     

Base de cálculo após correções: R$170.000,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/65 

Competência: 07/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.320.134,80     

Base de cálculo após correções: R$1.285.882,80     

Providência: Baixar 2,59458% do Numpre  71620918/66 
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Competência: 08/2016       

Base de cálculo inicial: R$437.629,89     

Base de cálculo após correções: R$209.819,65     

Providência: 
Baixar 52,05546% do Numpre  
71620918/67 

Competência: 08/2016       

Base de cálculo inicial: R$914.746,92     

Base de cálculo após correções: R$914.746,92     

Providência: Manter Numpre  71620918/68 

Competência: 08/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.626.841,17     

Base de cálculo após correções: R$1.596.597,17     

Providência: Baixar 1,85906% do Numpre  71620918/69 

Competência: 09/2016       

Base de cálculo inicial: R$621.388,90     

Base de cálculo após correções: R$621.388,90     

Providência: Manter Numpre  71620918/70 

Competência: 09/2016       

Base de cálculo inicial: R$924.564,37     

Base de cálculo após correções: R$898.582,72     

Providência: Baixar 2,81015% do Numpre  71620918/71 

Competência: 09/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.687.095,17     

Base de cálculo após correções: R$1.653.145,17     

Providência: Baixar 2,01233% do Numpre  71620918/72 

Competência: 10/2016       

Base de cálculo inicial: R$376.423,12     

Base de cálculo após correções: R$376.423,12     

Providência: Manter Numpre  71620918/73 

Competência: 10/2016       

Base de cálculo inicial: R$850.996,71     

Base de cálculo após correções: R$850.996,71     

Providência: Manter Numpre  71620918/74 

Competência: 10/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.601.924,17     

Base de cálculo após correções: R$1.571.797,17     

Providência: Baixar 1,88068% do Numpre  71620918/75 

Competência: 11/2016       

Base de cálculo inicial: R$379.712,52     

Base de cálculo após correções: R$379.712,52     

Providência: Manter Numpre  71620918/76 

Competência: 11/2016       

Base de cálculo inicial: R$820.237,21     

Base de cálculo após correções: R$820.237,21     
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Providência: Manter Numpre  71620918/77 

Competência: 11/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.572.203,47     

Base de cálculo após correções: R$1.545.797,17     

Providência: Baixar 1,67957% do Numpre  71620918/78 

Competência: 12/2016       

Base de cálculo inicial: R$170.000,00     

Base de cálculo após correções: R$170.000,00     

Providência: Manter Numpre  71620918/79 

Competência: 12/2016       

Base de cálculo inicial: R$340.480,84     

Base de cálculo após correções: R$340.480,84     

Providência: Manter Numpre  71620918/80 

Competência: 12/2016       

Base de cálculo inicial: R$1.465.587,17     

Base de cálculo após correções: R$1.465.587,17     

Providência: Manter Numpre  71620918/81 

Multa Fiscal (40%)         

Base de cálculo inicial: R$68.262.109,44     

Base de cálculo após correções: R$58.982.235,22     

Providência: Baixar 13,59447% do Numpre 71620917/1 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu 

PROVIMENTO PARCIAL com a exclusão dos valores referentes às operações em que foi 

comprovada a competência de outros municípios para a exigência do imposto, conforme 

tabela acima.  

Niterói, 15 de dezembro de 2022. 

15/12/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 15/12/2022 22:35

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 15/12/2022 22:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Solicita-se a distribuição ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi, tendo em vista o disposto no art.
48 do decreto acima e a relatoria por ele efetuada nos autos do processo 030024531/2018.

Em 15/12/2022.

 

Documento assinado em 15/12/2022 22:37:27 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Processo nº 030024529 – ISG 

 

RELATÓRIO 

Adoto integralmente o relatório do Parecer da Douta Representação da Fazenda, por bem 

exprimir o resumo do caso em tela: 

“Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 2395) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

55764 (fls. 02/27), lavrado em 06/11/2018 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte 

se deu em 09/11/2018 (fls. 02). 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, devido na condição de responsável tributário, relativo às 

competências de março/2014 e maio/2014 a dezembro/2016, referente a serviços 

enquadrados nos subitens 04.03, 07.02, 07.09, 07.10, 11.02 e 17.05 da lista de serviços 

constante do Anexo III da Lei no 2.597/08. 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que a autuação seria nula porque não teriam sido individualizados todos os débitos 

de modo que fosse possibilitada a sua defesa. Acrescentou ainda que foram incluídas no 

levantamento todas as contratações de serviços realizadas pelo instituto em todo o 

estado, não se restringindo às contratações efetuadas para o Hospital Estadual Azevedo 

Lima - HEAL que seriam devidas para o Município de Niterói, que também é o gestor do 

Hospital de Doenças Tropicais Dr. Anuar Auad – HDT, no Estado de Goiás, desde 

junho/2012, e que foi o responsável pela gestão do Hospital Estadual Roberto Chabo – 

HERC, localizado em Araruama, no período de junho de 2013 a janeiro de 2017 (fls. 30). 

Destacou que no contrato de gestão de hospitais por associações civis ocorre a 

transferência de gerenciamento tanto da parte administrativa quanto da prestação de 

serviços de assistência à saúde para a população, sendo que o Poder Público se obriga a 

realizar os repasses para o custeio e a organização social arca com insumos, médicos, 

funcionários, fornecedores etc., não sendo devida nenhuma remuneração ou taxa de 

administração à gestora (fls. 31). 

Registrou que, em virtude do fato do Estado do Rio de Janeiro ter repassado apenas 40% 

(quarenta porcento) da verba mensal prevista contratualmente e da essencialidade do 

serviço prestado, o instituto autuado viu-se obrigado a sobrestar o pagamento de 

impostos e contribuições sociais até a regularização dos repasses, ou seja, viu-se 

obrigado a acumular, em nome próprio, dívidas tributárias que foram contraídas em prol 

do ente federativo (fls. 32). 

Reafirmou que não foram individualizados no lançamento os serviços prestados para os 

quais não houve a retenção do imposto e que teria sido incluída, por exemplo, a empresa 

Bioxxi, sediada no Rio de Janeiro, que prestaria serviços para o recorrente também em 

outros municípios, tendo sido utilizados incorretamente os dados declarados pela matriz 

e não os dados relativos ao Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL (fls. 34). 

PROCNIT
Processo: 030/0024529/2018
Fls: 3869



Finalizou alegando que, em virtude da isenção prevista no art. 71, inciso V do CTM, os 

recibos de pagamentos de autônomos (RPAs) emitidos no período de 2014 a 2016 não 

poderiam integrar a base de cálculo do levantamento efetuado (fls. 35). 

Chamado a se manifestar nos autos, conforme previsto no art. 66 da Lei no 3.368/18, o 

Auditor Fiscal responsável pelo lançamento listou os documentos solicitados por meio 

das intimações emitidas durante o procedimento fiscal (fls. 2302/2306). 

Consignou também que o 1º Termo Aditivo do Contrato corrigiu alguns dados da 

contratada sendo que onde constou inicialmente o CNPJ da matriz (localizada em 

Salvador) e o endereço de um estabelecimento situado em Araruama passou a constar 

as informações referentes ao estabelecimento de Niterói (fls. 2306/2307). 

Ressaltou que os débitos foram individualizados conforme planilha anexa ao auto de 

infração na qual constam os nomes dos prestadores, os números das notas fiscais por 

eles emitidas, a origem dos documentos (NFS-e ou RANFS), o imposto devido, o subitem 

da lista no qual o serviço foi enquadrado, a base de cálculo e a alíquota correspondente 

(fls. 2308). 

Afastou a alegação de que houve equívoco com a inclusão de operações contratadas 

para unidades localizadas em outros municípios afirmando que o CNPJ que consta nos 

documentos fiscais anexados pelo próprio contribuinte nos autos é o do hospital 

localizado em Niterói (fls. 2308). 

Analisou todos os documentos anexados pela contribuinte afastando suas alegações e 

sugeriu o indeferimento da impugnação (fls. 2309/2382). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que os relatórios 

anexados ao auto de infração permitem a individualização dos débitos do ISS, afastando 

a alegação de impedimento ou cerceamento do direito de defesa do contribuinte (fls. 

2389/2390). 

Observou que ainda que a autuada seja uma instituição de assistência social sem fins 

lucrativos cabe a ela o recolhimento do ISSQN na condição de responsável tributária que 

lhe caiba reter na fonte, conforme art. 9º, § 1º do CTN e art. 70-A do CTM (fls. 2390). 

Afirmou também que, conforme manifestação do fiscal autuante, a maior parte dos 

documentos anexados pela contribuinte sequer tem relação com o lançamento discutido 

nos autos e que não foi comprovada a alegação de que teriam sido nele incluídas 

contratações de serviços realizadas em unidades não localizadas em Niterói (fls. 2391). 

Destacou também que, apesar de algumas notas terem sido emitidas para o CNPJ da 

matriz da entidade e com endereço de Araruama, equívoco provavelmente provocado 

pela incorreção dos dados do contrato inicial que foram corrigidos no 1º Termo Aditivo, 

constava nos documentos o destaque do ISS para o Município de Niterói ou no campo 

discriminação constava a informação de que se referiam a serviços prestados nas 

dependências do Hospital Estadual Azevedo Lima – HEAL (fls. 2391). 

Com relação à empresa citada na impugnação pela autuada como prestadora de 

serviços em outros municípios, consignou que em todas as notas fiscais juntadas aos 

autos (fls. 710/767 e 1416/1437) consta a informação de que o imposto seria devido ao 
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Município de Niterói e que o contrato e termos aditivos, juntados às fls. 415/455 do 

processo de ação fiscal 0300022079/2017, confirmam essa informação (fls. 2392). 

Aduziu que, ao contrário do que afirmou a impugnante, “a fiscalização não se deteve à 

análise de declaração enviada à Receita Federal relativa ao CNPJ da matriz da autuada 

(entende-se que a defesa quis se referir ao CNPJ 03.969.808/0001-70). Ademais, foram 

juntados ao processo de ação fiscal balancetes de verificação referentes ao CNPJ 

03.969.808/0006-84 (correspondente à unidade da requerente localizada em Niterói (fls. 

1.119/1.135 do processo nº 030/0022079/2017)), além de notas fiscais e contratos 

relativos a serviços destinados ao HEAL” (fls. 2393). 

Finalizou destacando que o lançamento discutido goza de presunção de veracidade que 

pode ser ilidida por prova inequívoca em sentido contrário e que os Recibos de 

Pagamentos a Autônomos não integraram o auto de infração (fls. 2393/2394). 

A decisão de 1ª instância (fls. 2395), em 16/10/2019, acolhendo o parecer, foi no sentido 

do indeferimento da impugnação mantendo-se o lançamento. 

Foi emitida correspondência em 24/10/2019 (fls. 2396) e consta expedição de certidão 

de inteiro teor dos autos do processo em 03/12/2019 (fls. 2397). 

O contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 2398/2417) no dia 26/12/2019. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, 

acrescentando, a título de exemplo que a empresa Bioxxi Serviço de Esterilização Ltda, 

sediada no Rio de Janeiro prestou serviços em outras unidades da recorrente e não 

somente para a situada em Niterói (fls. 2401), sendo que o mesmo teria ocorrido com a 

empresa Staff Assessoria Clínica (fls. 2404). 

Alegou que foram incluídas no lançamento operações efetuadas por sociedades de 

profissionais que não possuiriam sede ou inscrição municipal em Niterói e que, portanto, 

seriam exceções à regra de responsabilidade tributária, conforme art. 73, § 9º do CTM, 

anexando planilha com a listagem das prestadoras em questão (fls. 2408/2415). 

Finalizou argumentando que teriam sido incluídas notas fiscais canceladas no 

lançamento impugnado (fls. 2415/2417). 

Em 02/05/2022, solicitei a realização de diligência a fim de que o recorrente 

apresentasse diversas notas fiscais, tendo sido discriminadas na exigência os 

documentos por prestador, competência e por número (fls. 3796/3797). 

O pedido de diligência foi deferido em 29/06/2022 (fls. 3798), sendo o contribuinte 

notificado em 08/08/2022 (fls. 3801). 

Em 12/09/2022, foi juntada petição solicitando a prorrogação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias para a apresentação dos documentos (fls. 3801/3803) e anexada parte 

dos documentos solicitados (fls. 3804/3815). 

Foi deferido o pedido de prorrogação de prazo para o cumprimento da exigência, em 

18/09/2022 (fls. 3818). 

O deferimento da prorrogação do prazo, concedido até o dia 10/10/2022, foi 

comunicado ao contribuinte, por e-mail, no dia 19/09/2022 (fls. 3819). 
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No dia 24/10/2022, o recorrente encaminhou e-mail informando que seguiam em anexo 

uma petição e documentos complementares (fls. 3824). Na mesma data, às 17:52h, em 

resposta ao contribuinte, o cartório informou que os documentos encaminhados na 

verdade se tratavam de petições e arquivos idênticos aos já apresentados e apreciados 

anteriormente nos autos do processo, sendo que o contribuinte respondeu logo em 

seguida, às 18:06h, que estaria reencaminhando as notas fiscais solicitadas na 

diligência. 

No entanto, não foi anexado a este último e-mail nenhuma documentação. 

O processo foi encaminhado para a representação fazendária, que, considerando que a 

falta de anexação dos documentos ao e-mail poderia se tratar de equívoco, tentou 

contato telefônico com a sra. Virginia Cotrim Nery do escritório Brandão & Tourinho 

Dantas por três vezes, nos dias 24/11 (parte da manhã) e 12/12/22 (parte da manhã e 

da tarde), sendo que, mesmo após solicitar o retorno do contato, não obteve sucesso.” 

Em seguida, a Douta Representação da Fazenda opina pelo provimento parcial do recurso tão 

somente para excluir do lançamento os valores efetivamente de competência de outros entes 

da Federação, conforme planilha de fls. 3854-3866. 

É o relatório. 

VOTO 

Em seu recurso o contribuinte, em síntese, defende a nulidade do lançamento, por vício formal, 

haja vista não ter sido individualizada a base de cálculo de quais serviços prestados por terceiros 

não teria ocorrido a retenção do ISSQN; a incompetência do Município de Niterói para tributar 

serviços prestados fora de seu território, bem como da caracterização legal de estabelecimento 

prestador. 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO 

Relativamente à preliminar de nulidade, pela ausência de individualização de quais serviços 

prestados por terceiros não teria ocorrido a retenção do ISSQN, como já robustamente 

demonstrado no parecer que fundamentou a decisão de primeira instância, “a autoridade 

autuante individualizou todos os débitos de maneira que a impugnante possa se defender, tendo 

em vista que os débitos encontram-se individualizados nas planilhas entregues, a impugnante, 

no dia 09 de novembro de 2018, juntamente com o auto de infração nº 55776 e o levantamento 

nº 28341, cópias juntadas pela própria impugnante - das folhas de número 08 a 36 do presente 

processo.” (fls. 2381 dos autos).  

A decisão de primeira instância, por sua vez, reforça a informação, dispondo que “assim, 

ressalta-se que os relatórios de fls. 07/21, anexos ao Auto de Infração, fornecem diversas 

informações que permitem individualizar os débitos de ISS, como a competência, o número da 

nota fiscal, o nome do prestador de serviços, a base de cálculo, a alíquota, o valor do débito e o 

subitem do Anexo III do CTM correspondente ao serviço tomado.” (fls. 2389 dos autos) 

O fartíssimo conjunto probatório juntados aos autos atesta que não houve, aqui, cerceamento 

de defesa algum, rejeitando-se a preliminar de nulidade suscitada, haja vista a efetiva 

disponibilização individualizada das operações que ensejaram o lançamento do crédito 

tributário aqui em discussão. 

Rejeito a preliminar de nulidade alegada. 
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DO MÉRITO 

No mérito, em síntese, defende a Recorrente a incompetência do Município de Niterói para 

exigir o ISSQN de serviços prestados em outros Municípios.  

Todavia, seja nas 81 laudas do parecer prévio à decisão de primeira instância, seja na diligência 

realizada a pedido da Douta Representação da Fazenda, restou comprovado que apenas parte 

das operações foi efetivamente prestada fora dos limites do município de Niterói, e tais 

operações foram apontadas pela Douta Representação da Fazenda, que opina por sua exclusão 

do lançamento.  

Quanto às demais, restou comprovado o contrário, que elas foram prestadas dentro do 

território do município de Niterói e que, portal, o imposto pode ser exigido, como efetivamente 

o é, aqui.  

Assim, na linha do Parecer da Douta Representação da Fazenda, dou parcial provimento ao 

recurso para excluir do lançamento as operações elencadas na planilha de fls. 3854-3866. 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 02/02/2023 12:15

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 05/06/2023 09:04
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Emenda: ISS. Responsabilidade tributária. Individualização correta e detalhada dos créditos 

lançados. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa rejeitada. Fato gerador ocorrido 

fora do município relativamente a parte das atividades tributadas. Recurso conhecido e 

parcialmente provido. RELATÓRIO Adoto integralmente o relatório do Parecer da Douta 

Representação da Fazenda, por bem exprimir o resumo do caso em tela: 

 

Processo nº 030024529/2018  – ISG RELATÓRIO Adoto integralmente o relatório do Parecer da 

Douta Representação da Fazenda, por bem exprimir o resumo do caso em tela: “Trata-se de 

recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 2395) que indeferiu a 

impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 55764 (fls. 02/27), 

lavrado em 06/11/2018 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se deu em 09/11/2018 (fls. 

02). O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, devido na condição de responsável tributário, relativo às competências de 

março/2014 e maio/2014 a dezembro/2016, referente a serviços enquadrados nos subitens 

04.03, 07.02, 07.09, 07.10, 11.02 e 17.05 da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 

2.597/08. O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que a autuação seria nula porque não teriam sido individualizados todos os 

débitos de modo que fosse possibilitada a sua defesa. Acrescentou ainda que foram incluídas 

no levantamento todas as contratações de serviços realizadas pelo instituto em todo o estado, 

não se restringindo às contratações efetuadas para o Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL que 

seriam devidas para o Município de Niterói, que também é o gestor do Hospital de Doenças 

Tropicais Dr. Anuar Auad – HDT, no Estado de Goiás, desde junho/2012, e que foi o responsável 

pela gestão do Hospital Estadual Roberto Chabo – HERC, localizado em Araruama, no período 

de junho de 2013 a janeiro de 2017 (fls. 30). Destacou que no contrato de gestão de hospitais 

por associações civis ocorre a transferência de gerenciamento tanto da parte administrativa 

quanto da prestação de serviços de assistência à saúde para a população, sendo que o Poder 

Público se obriga a realizar os repasses para o custeio e a organização social arca com insumos, 

médicos, funcionários, fornecedores etc., não sendo devida nenhuma remuneração ou taxa de 

administração à gestora (fls. 31). Registrou que, em virtude do fato do Estado do Rio de Janeiro 

ter repassado apenas 40% (quarenta porcento) da verba mensal prevista contratualmente e da 

essencialidade do serviço prestado, o instituto autuado viu-se obrigado a sobrestar o pagamento 

de impostos e contribuições sociais até a regularização dos repasses, ou seja, viu-se obrigado a 

acumular, em nome próprio, dívidas tributárias que foram contraídas em prol do ente federativo 

(fls. 32). Reafirmou que não foram individualizados no lançamento os serviços prestados para 

os quais não houve a retenção do imposto e que teria sido incluída, por exemplo, a empresa 

Bioxxi, sediada no Rio de Janeiro, que prestaria serviços para o recorrente também em outros 

municípios, tendo sido utilizados incorretamente os dados declarados pela matriz e não os 

dados relativos ao Hospital Estadual Azevedo Lima - HEAL (fls. 34). Finalizou alegando que, em 

virtude da isenção prevista no art. 71, inciso V do CTM, os recibos de pagamentos de autônomos 

(RPAs) emitidos no período de 2014 a 2016 não poderiam integrar a base de cálculo do 

levantamento efetuado (fls. 35). Chamado a se manifestar nos autos, conforme previsto no art. 

66 da Lei no 3.368/18, o Auditor Fiscal responsável pelo lançamento listou os documentos 

solicitados por meio das intimações emitidas durante o procedimento fiscal (fls. 2302/2306). 

Consignou também que o 1º Termo Aditivo do Contrato corrigiu alguns dados da contratada 

sendo que onde constou inicialmente o CNPJ da matriz (localizada em Salvador) e o endereço 

de um estabelecimento situado em Araruama passou a constar as informações referentes ao 

estabelecimento de Niterói (fls. 2306/2307). Ressaltou que os débitos foram individualizados 
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conforme planilha anexa ao auto de infração na qual constam os nomes dos prestadores, os 

números das notas fiscais por eles emitidas, a origem dos documentos (NFS-e ou RANFS), o 

imposto devido, o subitem da lista no qual o serviço foi enquadrado, a base de cálculo e a 

alíquota correspondente (fls. 2308). Afastou a alegação de que houve equívoco com a inclusão 

de operações contratadas para unidades localizadas em outros municípios afirmando que o 

CNPJ que consta nos documentos fiscais anexados pelo próprio contribuinte nos autos é o do 

hospital localizado em Niterói (fls. 2308). Analisou todos os documentos anexados pela 

contribuinte afastando suas alegações e sugeriu o indeferimento da impugnação (fls. 

2309/2382). O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que os 

relatórios anexados ao auto de infração permitem a individualização dos débitos do ISS, 

afastando a alegação de impedimento ou cerceamento do direito de defesa do contribuinte (fls. 

2389/2390). Observou que ainda que a autuada seja uma instituição de assistência social sem 

fins lucrativos cabe a ela o recolhimento do ISSQN na condição de responsável tributária que lhe 

caiba reter na fonte, conforme art. 9º, § 1º do CTN e art. 70-A do CTM (fls. 2390). Afirmou 

também que, conforme manifestação do fiscal autuante, a maior parte dos documentos 

anexados pela contribuinte sequer tem relação com o lançamento discutido nos autos e que não 

foi comprovada a alegação de que teriam sido nele incluídas contratações de serviços realizadas 

em unidades não localizadas em Niterói (fls. 2391). Destacou também que, apesar de algumas 

notas terem sido emitidas para o CNPJ da matriz da entidade e com endereço de Araruama, 

equívoco provavelmente provocado pela incorreção dos dados do contrato inicial que foram 

corrigidos no 1º Termo Aditivo, constava nos documentos o destaque do ISS para o Município 

de Niterói ou no campo discriminação constava a informação de que se referiam a serviços 

prestados nas dependências do Hospital Estadual Azevedo Lima – HEAL (fls. 2391). Com relação 

à empresa citada na impugnação pela autuada como prestadora de serviços em outros 

municípios, consignou que em todas as notas fiscais juntadas aos autos (fls. 710/767 e 

1416/1437) consta a informação de que o imposto seria devido ao Município de Niterói e que o 

contrato e termos aditivos, juntados às fls. 415/455 do processo de ação fiscal 

0300022079/2017, confirmam essa informação (fls. 2392). Aduziu que, ao contrário do que 

afirmou a impugnante, “a fiscalização não se deteve à análise de declaração enviada à Receita 

Federal relativa ao CNPJ da matriz da autuada (entende-se que a defesa quis se referir ao CNPJ 

03.969.808/0001-70). Ademais, foram juntados ao processo de ação fiscal balancetes de 

verificação referentes ao CNPJ 03.969.808/0006-84 (correspondente à unidade da requerente 

localizada em Niterói (fls. 1.119/1.135 do processo nº 030/0022079/2017)), além de notas 

fiscais e contratos relativos a serviços destinados ao HEAL” (fls. 2393). Finalizou destacando que 

o lançamento discutido goza de presunção de veracidade que pode ser ilidida por prova 

inequívoca em sentido contrário e que os Recibos de Pagamentos a Autônomos não integraram 

o auto de infração (fls. 2393/2394). A decisão de 1ª instância (fls. 2395), em 16/10/2019, 

acolhendo o parecer, foi no sentido do indeferimento da impugnação mantendo-se o 

lançamento. Foi emitida correspondência em 24/10/2019 (fls. 2396) e consta expedição de 

certidão de inteiro teor dos autos do processo em 03/12/2019 (fls. 2397). O contribuinte 

protocolou recurso administrativo (fls. 2398/2417) no dia 26/12/2019. Em sede de recurso, a 

contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, acrescentando, a título de exemplo que a 

empresa Bioxxi Serviço de Esterilização Ltda, sediada no Rio de Janeiro prestou serviços em 

outras unidades da recorrente e não somente para a situada em Niterói (fls. 2401), sendo que o 

mesmo teria ocorrido com a empresa Staff Assessoria Clínica (fls. 2404). Alegou que foram 

incluídas no lançamento operações efetuadas por sociedades de profissionais que não 

possuiriam sede ou inscrição municipal em Niterói e que, portanto, seriam exceções à regra de 

responsabilidade tributária, conforme art. 73, § 9º do CTM, anexando planilha com a listagem 
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das prestadoras em questão (fls. 2408/2415). Finalizou argumentando que teriam sido incluídas 

notas fiscais canceladas no lançamento impugnado (fls. 2415/2417). Em 02/05/2022, solicitei a 

realização de diligência a fim de que o recorrente apresentasse diversas notas fiscais, tendo sido 

discriminadas na exigência os documentos por prestador, competência e por número (fls. 

3796/3797). O pedido de diligência foi deferido em 29/06/2022 (fls. 3798), sendo o contribuinte 

notificado em 08/08/2022 (fls. 3801). Em 12/09/2022, foi juntada petição solicitando a 

prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para a apresentação dos documentos (fls. 

3801/3803) e anexada parte dos documentos solicitados (fls. 3804/3815). Foi deferido o pedido 

de prorrogação de prazo para o cumprimento da exigência, em 18/09/2022 (fls. 3818). O 

deferimento da prorrogação do prazo, concedido até o dia 10/10/2022, foi comunicado ao 

contribuinte, por e-mail, no dia 19/09/2022 (fls. 3819). No dia 24/10/2022, o recorrente 

encaminhou e-mail informando que seguiam em anexo uma petição e documentos 

complementares (fls. 3824). Na mesma data, às 17:52h, em resposta ao contribuinte, o cartório 

informou que os documentos encaminhados na verdade se tratavam de petições e arquivos 

idênticos aos já apresentados e apreciados anteriormente nos autos do processo, sendo que o 

contribuinte respondeu logo em seguida, às 18:06h, que estaria reencaminhando as notas fiscais 

solicitadas na diligência. No entanto, não foi anexado a este último e-mail nenhuma 

documentação. O processo foi encaminhado para a representação fazendária, que, 

considerando que a falta de anexação dos documentos ao e-mail poderia se tratar de equívoco, 

tentou contato telefônico com a sra. Virginia Cotrim Nery do escritório Brandão & Tourinho 

Dantas por três vezes, nos dias 24/11 (parte da manhã) e 12/12/22 (parte da manhã e da tarde), 

sendo que, mesmo após solicitar o retorno do contato, não obteve sucesso.” Em seguida, a 

Douta Representação da Fazenda opina pelo provimento parcial do recurso tão somente para 

excluir do lançamento os valores efetivamente de competência de outros entes da Federação, 

conforme planilha de fls. 3854-3866. É o relatório. VOTO Em seu recurso o contribuinte, em 

síntese, defende a nulidade do lançamento, por vício formal, haja vista não ter sido 

individualizada a base de cálculo de quais serviços prestados por terceiros não teria ocorrido a 

retenção do ISSQN; a incompetência do Município de Niterói para tributar serviços prestados 

fora de seu território, bem como da caracterização legal de estabelecimento prestador. DA 

PRELIMINAR DE NULIDADE DO LANÇAMENTO Relativamente à preliminar de nulidade, pela 

ausência de individualização de quais serviços prestados por terceiros não teria ocorrido a 

retenção do ISSQN, como já robustamente demonstrado no parecer que fundamentou a decisão 

de primeira instância, “a autoridade autuante individualizou todos os débitos de maneira que a 

impugnante possa se defender, tendo em vista que os débitos encontram-se individualizados 

nas planilhas entregues, a impugnante, no dia 09 de novembro de 2018, juntamente com o auto 

de infração nº 55776 e o levantamento nº 28341, cópias juntadas pela própria impugnante - das 

folhas de número 08 a 36 do presente processo.” (fls. 2381 dos autos). A decisão de primeira 

instância, por sua vez, reforça a informação, dispondo que “assim, ressalta-se que os relatórios 

de fls. 07/21, anexos ao Auto de Infração, fornecem diversas informações que permitem 

individualizar os débitos de ISS, como a competência, o número da nota fiscal, o nome do 

prestador de serviços, a base de cálculo, a alíquota, o valor do débito e o subitem do Anexo III 

do CTM correspondente ao serviço tomado.” (fls. 2389 dos autos) O fartíssimo conjunto 

probatório juntados aos autos atesta que não houve, aqui, cerceamento de defesa algum, 

rejeitando-se a preliminar de nulidade suscitada, haja vista a efetiva disponibilização 

individualizada das operações que ensejaram o lançamento do crédito tributário aqui em 

discussão. Rejeito a preliminar de nulidade alegada. DO MÉRITO No mérito, em síntese, defende 

a Recorrente a incompetência do Município de Niterói para exigir o ISSQN de serviços prestados 

em outros Municípios. Todavia, seja nas 81 laudas do parecer prévio à decisão de primeira 
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instância, seja na diligência realizada a pedido da Douta Representação da Fazenda, restou 

comprovado que apenas parte das operações foi efetivamente prestada fora dos limites do 

município de Niterói, e tais operações foram apontadas pela Douta Representação da Fazenda, 

que opina por sua exclusão do lançamento. Quanto às demais, restou comprovado o contrário, 

que elas foram prestadas dentro do território do município de Niterói e que, portal, o imposto 

pode ser exigido, como efetivamente o é, aqui. Assim, na linha do Parecer da Douta 

Representação da Fazenda, dou parcial provimento ao recurso para excluir do lançamento as 

operações elencadas na planilha de fls. 3854-3866. 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 24/03/2023 15:21

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 05/06/2023 09:04
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/024.529/2018 - Instituto Sócrates Guanaes

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05.

1.398ª SESSÃO HORA: - 10:38h DATA: 08/02/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Luiz Felipe Carreira Marques
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                            NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Roberto Pedreira Ferreira Curi
CC, em 08 de fevereiro de 2023
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DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/024.529/2018 - Instituto Sócrates Guanaes"

Recorrente: - Instituto Sócrates Guanaes

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Roberto Pedreira Ferreira Curi

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão deste Colegiado foi no sentido do conhecimento e
provimento parcial do Recurso Voluntário, consoante manifestação do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.090/2023:   "ISS. Responsabilidade tributária. Individualização correta e
detalhada dos créditos lançados. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa rejeitada. Fato
gerador ocorrido  fora do município relativamente a parte das atividades tributadas. Recurso
conhecido e parcialmente provido. RELATÓRIO Adoto integralmente o relatório do Parecer da
Douta Representação da Fazenda, por bem exprimir o resumo do caso em tela".

CC em 08 de fevereiro de 2023 
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO 030/024.529/2018 - "INSTITUTO SÓCRATES GUANAES"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento parcial do
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 08 de fevereiro de 2023  
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:   

ACÓRDÃO Nº 3.090/2023:   "ISS. Responsabilidade tributária. Individualização correta e
detalhada dos créditos lançados. Preliminar de nulidade por cerceamento de defesa rejeitada. Fato
gerador ocorrido  fora do município relativamente a parte das atividades tributadas. Recurso
conhecido e parcialmente provido. RELATÓRIO Adoto integralmente o relatório do Parecer da
Douta Representação da Fazenda, por bem exprimir o resumo do caso em tela".

CC em 27 de março de 2023 
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A funcionária Elizabeth solicitando que seja encaminhada correspondência ao contribuinte comunicando
a decisão do Conselho de Contribuintes, após encaminha-se os autos ao setor competente para a
publicação do Acórdão.
CC em 16/06/2023  
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NOME: INSTITUTO SOCRATES GUANAES ISG  
ENDEREÇO: RUA TEIXEIRADE FREITAS, 30  
CIDADE: NITERO I BAIRRO: FONSECA CEP:24.130.616  

DATA: 03/07/2023                          PROC. 030/024529/2018 -CC  

  

                                                            

Senhor Contribuinte,  

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/024529/2018, o qual foi julgado no dia 

08/02/2023 e teve como decisão conhecimento e parcialmente provido do 

recurso voluntário.  

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência.  

  

Atenciosamente,  

  

Elizabeth N. Braga  

228625  
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